
2/vír cÂvana MUNtctpAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

ffiPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 3 3

DENOMINA VIA PUBLICA

A Mesa da câmara Municipal de congonhas, no uso de suas atribuições legais, decreta:

Art. l" - Fica denominado Rua AnÍônio Naviss Gonçalves o logradouro público
atualmente identificado como Rua 4 (quatro), localizado no Bairro Leopoldino Barbosa, neste
município de Congonhas/MG.

Art. 2' 'O Poder llxecutivo Municipal providcnciará a atualização dos registros
caíográficos bcm como a instalação de placas identiÍicativas com a denominação do logradouro,
comunicando aos orgãos competentes.

Art.3'- Este Dccrcto cntrará cm vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal dc Congonhas, 2tl dc abril dc 2025

Vagnc uiz de Souzar
Vc rcado r

Cámaía MLrnictpál dô Condônhá.
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

ír
Justificativa

Senhor Presidente, Senhores Vereadores,

Apresento à consideração desta casa Legislativa, o presente projeto de Decreto de Lei
que visa homenagear o saudoso sr. Antônio Naviss Gonçalves, nascido em 0g de março de
1698, no Bairro Joaquim Murtinho, em Congoúas/NÍG.

Homem de origem simples e trajetória exemplar, Antônio Naviss dedicou sua vida à
comunidade. Atuou como comerciante por mais de 25 anos, tomando-se referência no bairro
pela sua honestidadc, espírito solidrírio e compromisso com o bem comum. seu amor por
Congonhas e sua dedicação à vida pública o levaram a ser eleito vereador no período de 1997 à
2000, desempenhando com dignidade e responsabilidade seu mandato popular.

Filho de Antônio Matozinhos Gonçalves e EÍigênia Fernandes Gonçalvcs, Antônio
Naviss faleceu cm l4 de julho d,e 2017, aos 49 anos, deixando um legado rle respeito, amizade e
bons serviços prestados à cidade.

A proposta de denominar a atual Rua 4, no Baimo Lcopoldina Barbosa, como .,Rua

Antônio Naviss Gonçalves" é um gesto de reconhecimento e gratidão por tudo que representou
para os moradores do bairro e para toda Congoúas.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de
Decreto de Lci.

Congonhas, 28 dc abril de 2025.

vagner Luiz de Souza
Vereador - Câmara Municipal de Congonhas

tw

CÂm,r. Muúiciprl de CoÍgonh.s
Rua Dr. Pacifico Homem Júnior.82, Centro, CorsorhrsiMc Telefone:(31) 3732-0100 E-mâilrcâmnaúaconsonhas ms les.br
\\^w congonhis.mg.leg.br
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2n cÂvana N/uNrctPAL
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo 3312025

Matéria lida em Plenário - 14" Reuniáo Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O6 de maio de 2025.
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Averaldo Pereira da Silva
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Muíicipâl de Congonhâs
Rua Dr. Pacíflco Homem lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731 1840 - E mail: camara@coôgonhas.mg.leg.br
www.contonhas.mg.leg-br
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Câmara MuniciPal O: Çg"qonhas
Casa do Legislativo ?ereadot Ênio ila Gama @l

Congoúas,02 de junho de2025'

âorni.rao de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

- Den ina via púb lica.
Ref. : Pro eto de Decreto L lslativo 03312025 om

PARECER:

Trata-sedeprojetodedecretolegislativovisandonominarprópriomunicipal.

A Lei Orgânica em seu art' 70' inciso XXIX' dá competência' privativa à

Câmara Municipal putu 
"à*inut 

e alterar o' 'o*"' 
ãt próprioi municipais' vias e

logradouros Públicos'

Quanto à iniciativa.

existe vício de comPetenct

do projeto, não há nenhuma ilegalidade' bem como não

a,

Este é o meu Parecer, smJ'

t\

.\\ ,

ADRIÀNO MELILLO

Procurador do Legislativo

Ú Comissão de Legislação Justiça e Redação Finai

tr õ;;i;;á" de ob-ras e Serviços Públicos

Rua Dr. pacrfico Homem Júnior, 82, centro. 
;;itJ##X;J"'r:""'"11;,,113;i"'
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2/'ír Êl#rCAMARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 09 ae dc 2025.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Decreto Legislativo n" ooo l 2o2s - Denomina via publica, Rua
Antônio Naviss Gonçalves o logradouro público atualmente identificado como
Rua 4 ( quatro), localizado no Bairro Leopoldina Barbosa, neste Município de
Congonhas/MG

RELATORIO

'l'rata-sc dr: projcto dc dccrcto lcgislativo visando nominar próprio
municipal.

A prop<tsta foi aprescntada pclo Vcreador Vagncr Luiz dc Souza, quc ó
compctcntc para tal.

A compctencia de nominar e alterar os nomes de próprios municipais, vias c
logradouros públicos, é privativa à câmara Municipal, conforme artigo 70 da LoM.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma ilegalidade.
Pela APROVAçÃO aa matéria, nos termos dó parecer exarado pelo

Procurador.

Rclato
C

VEREADORES

Simirnra M. ,l( . J. Magrrlhàt s Presidente

Dduardo Cordeiro Matosinhos

Llcmcrson Rr-rnan Inácio

ASSINATURA

Vagner l,uiz dc Souza

Robcrto KlciLon (i. dc Aguiar

Eduardo l,adisizru Marqucs

I

cMc/À5
Càmârâ M!nlcip.l de Conto.hat
Rua Or Parifico Homem lúnioí,82, Centro, Contonh.s/MG - relefonc: (31)3731-1840- E-írãil: camâÍâ@congonhas.m6.leg.bí
ww\e contonhâs.mg.leg.br

Katc Bárbara Marclucs Urzcdo - Vice-Presidente



03NWBr/{I I



cn

VEREADORES

Ildr-rarckr l-;rclisl:rtr Presidente

I,-dor ritrs C. Vice-Presidente

Eduardo Matosinhos

Vagncr Lu iz

Ilol,rcrto lilt iton

lJcli Nascimcnto

I)atrÍcia Fcrnandcs Montcir<r

ír @
\',r^[@b
'{ls 

, .. .

JÂMARA IVUNICIPAL

Goma

Câmara Municipal clc Congonhas, -3O. a"..... \$^*L*" dc 2025

Comissáo de Obras e Serviços Públicos

Projeto de Decreto Legislativo n" O33 | 2025- Denomina Via pública, Rua
Antônio Naviss Gonçalves, o logradouro público atualmente identificado
como Rua 4 (quatro), localizado no Bairro Leopoldina Barbosa, neste
Municipio de Congonhas/MG.

RELATORIO

'l'rali.i st: <lc prtlcto <lc dr:crcto legislatir,<t visirndo nominar via pública.
A proposta liti arprcscntada pekr Vcrcador Vagncr Luiz dc Souza, quc i.

coülp('tcn tc para ta l.
Apr'rs análise do mcrito e da legalidadc da proposta, cntendo que o projcto

atcndc aos critérios tócnicos e legais exigidos, estando em conformidade com âs
normas municipais pertincntcs à denominação dc vias públicas, assim scndo sou
pela APROVAçÃO da matória.

R ator

ASSINATURA

ac,4-

c!!c/ Pv
Cam.Í. rúuni.ipãl dê Co.to.h.s
huaOr Pa(ií{o rlonrw jú.ror.8,,. crnuo, (ônrorhnr/MG- Icleíone: (31)1731-1840 l m.ir: (amaíõ@conBonhd§.m8.l.B.bí

www conEo^hôs.nrt lcB.bÍ
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C\O
CAMARA I\4UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama
1i.

{j

Projeto de Decreto Legislativo n" Sgl2O2S

Câmara tVunicipal de Congonhas, aos 0B de julho de 2025.

Averaldo Pereira da Silva
Presidente - N/lesa Diretora

Câmara Municipal de Contonhas
llLra I)r. Pacííico llomem lúnror, 82, Centro, coôgonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 E mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhâs.mg.leg.br

Aprovado por 09 votos favoráveis em Unica votaÇão simbólica. A vereadora simônia não
estava presente err plenário no momento da votação. 23a Reunião ordinária -
08/4712025. O Presidente não vota na matéria.
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2/'rír cÂvnna IVuNtctPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

@,
Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Mesa Diretora

Roberto Kleiton Guerra de Aguiar
Vice-Presidente

Kate Bárba ues Urzedo
1'Secretária

c

aaÍ *..

c e\
C'

llrírs

dc 2025

MESA DIRETORÂ

PRoJETO DE DECRETO LEGISLATM N" o33/2025 - Denomina via Pública,
Rua Antônio Naviss Gonçalves o logradouro público atualmente identiÍicado
como Rua 4 (quatro), localizado no Bairro Leopoldina Barbosa, neste
Município de Congonhas/MG'

REDAÇAO FINAL

o Projeto de Decreto Legislativo n" 03312025, de autoria do Vereador
Vagncr l,uiz. de S<luza, após ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário,
rctorna ir Mcsa Dirctora para claboracào da rcdaç^áo Í'inal.

Apris análisc do projcto, vcrificamos quc scu tcxto está de acordo com a
tócnica lcgislativa, conformc dctcrmina o Regimcnto Intcrno desta Casa.

Estcéonossorclatório

i ,ilrnrx \,úrr.rtrrl 'l( 
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(lÍ-rmâra Municipal clc Congonhas, t\ dc 
Xrl'^"
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) 5Coso do Legislotivo vereodor Ênio dq Gomo

apJ't'

DEC RETO LEGISLATIVO N"'1.7 4OI2O25

DENOMINA VIA PUBLICA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso de suas atribuiçÕes legais
decreta

Art. 'l " Fica denominado Rua Antônio Naviss Gonçalves o logradouro público
atualmente identificado como Rua 4 (quatro), localizado no Bairro Leopoldino Barbosa,
neste municipio de Congonhas/MG.

Art.2'- O Poder Executivo Municipal providenciará a atualização dos registros
cartográficos bem como a instalação de placas identiÍicativas com a denominação do
logradouro, comunicando aos órgãos competentes.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara tvlunicipal de Congonhas, 16 de julho de 2025.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

(t\
KArE BÁRBA**n[ffár m u RzE Do

1o Secretária
Cámara Municipal de Congonhas

cMc/Rc
CámaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dí PâciÍrco Homem Júnror. 82. Centro, Congonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3732-0300 - E-marl camara@congonhas mg.leg br
www congonhâs mg leg br
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?/, CAI./ARA IVUNICIPAL

OÍicio n' LA7 /2025 / Secretaria

Exmo. Sr.
Anderson Costa Cabido
Prefeito Municipal

Assunto: li nca mi n h amcnto.

li.rmo. Sr:nhr>r l)rc fci Lo,

Dncaminhamos Dccrcto

Co ngon hzrs:

PROJETO DE
DECRETO N"

025

ír
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

75

0+ç

Congonhas, l6 dc julho dc 2O2it

Lcgislativo aprovado pcla Cámara Municipzrl dc

AUTOR DECRETO LEGISLATIVO

Ar»

0

llcnovamos os protestos de clevada cstima c considcraçào.
ALcr.r <: iosa mcnl r:.

AVERALDO PEREIRA DA SILVA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

crrc/Rc
Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pàciíico Homem lúnior, 82, Centro, Con8onhas/MG - Telefone: (31) 3732-O3OO - E,môil: camâra@congonhas.mg.leB.br
www.conBonha5.mE.leg.br

l:loi

Vcr. Vagner Luiz tL49l2.L
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cÂvnHrt N/lNlctPAl
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Decreto Legislativo no 3312025

lVatéria encaminhada ao Arquivo Trâmite finalizado

arqu
L dt td do Legisla ivo

2/7ír

câmaÍa MuniciPal de Congonhas

Rua Dr. pacífico Homem lúnior, 82, centro, congonhas/MG -Telefone: (31) 3732-O3OO - E-mâil: camara@Congonhas mg leg br

www.congonhas.mg.leg.br 1de1

Câmara IVlunicipal de Congonhas, 21 de julho de 2025
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